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Consoante a legislação de regência, o contrato de 
corretagem traduz obrigação de resultado (CC, art. 725), 
não sendo devida nenhuma remuneração ao corretor se 
a efetivação da compra e venda se realiza diretamente 
entre os interessados, salvo se ajustada a cláusula de 
exclusividade (CC, art. 726).

Muito embora não se possa negar a ampla divul-
gação empreendida pela imobiliária apelante acerca da 
intenção do apelado em vender imóvel de sua proprie-
dade, providência dessa natureza caracteriza-se, na hipó-
tese dos autos, nada mais que gestão negocial, segundo 
risco daquela que pretendia, sem cláusula de exclusivi-
dade, encontrar interessados em adquirir o bem. E tal se 
afirma porque prova robusta acerca da aproximação, 
pela apelante, de comprador e vendedor escapa aos 
autos. 

O simples fato de o atual proprietário do imóvel ter 
procurado, por ocasião da concretização do negócio jurí-
dico, a imobiliária apelante, com intuito de, sob sua inter-
mediação, encontrar bem que lhe servisse não se erige, 
de igual modo, como acontecimento capaz de albergar 
a comissão ora perseguida. O documento de f. 25, inti-
tulado “Registro de Visita a Imóveis”, não possui a força 
probante que a recorrente faz crer, pois dele se extrai 
apenas que a corretora Flávia Maria Melo de Paulo apre-
sentou imóvel diverso ao adquirente do bem.

Dessarte, como se traduz da teoria clássica romana 
actore non probante, reus absolvitur, ausentes as provas 
pertinentes aos fatos constitutivos do direito da recorrente, 
para tanto não servindo a prova oral colhida, seu pedido 
inicial deve ser julgado improcedente.

Com tais razões, nego provimento ao recurso, 
mantendo-se íntegra a r. sentença recorrida por seus 
próprios e sólidos fundamentos.

Custas, pela apelante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DOMINGOS COELHO e JOSÉ FLÁVIO 
DE ALMEIDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2014. - Saldanha 
da Fonseca - Relator.

Notas taquigráficas

DES. SALDANHA DA FONSECA - Cuidam os autos 
de ação ordinária ajuizada por Bonanza Imóveis Ltda. em 
desfavor de Avimar de Oliveira Gontijo, ao argumento 
de que não paga comissão decorrente de corretagem 
contratada para intermediação de compra e venda do 
imóvel identificado.

A teor da r. sentença de f. 60-64, o pedido foi 
julgado improcedente sob o fundamento de que 

a corretagem não foi avençada com cláusula de exclusivi-
dade e, sendo a prova concludente no sentido da realização 
do negócio a despeito dos esforços da demandante, mas sem 
sua intermediação, não é de medrar a pretensão vertida na 
petição inicial.

Às f. 74-75, foram rejeitados os embargos declara-
tórios de f. 66-67.

Insatisfeita, recorre a autora. Com esteio na 
apelação de f. 68-72, alega, em benefício de seu intento, 
a existência de prova robusta capaz de atestar a contra-
tação denunciada, vale dizer, a intermediação na venda 
do imóvel e, como tal, os consectários que dela decorrem, 
nos termos em que postulados.

Em contrarrazões de f. 77-79, o apelado, refu-
tando a insurgência recursal, pugna pelo desprovimento 
do recurso.

Conheço do recurso, porque presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

Após minucioso exame dos autos, entendo que 
não merece qualquer censura a r. sentença hostilizada. 
Isso porque, a meu ver, o Juízo de origem imprimiu 
solução adequada à controvérsia, fazendo-o em perfeita 
harmonia com o conjunto probatório trazido aos autos 
que, registro, não evidencia mesmo os fatos constitutivos 
da pretensão.

Preceitua o art. 333 do CPC que o ônus da prova 
incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Bem por isso Nelson Nery Júnior ensina que:

Segundo a regra estatuída por Paulo, compilada por Justi-
niano, a prova incumbe a quem afirma e não a quem nega a 
existência de um fato. O autor precisa demonstrar em juízo a 
existência do ato ou fato por ele descrito na inicial com ense-
jador do seu direito (Código de Processo Civil comentado. 4. 
ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999. p. 836).

Guiseppe Chiovenda completa:

O autor deve provar os fatos constitutivos, isto é, os fatos que 
normalmente produzem determinados efeitos jurídicos; o réu 
deve provar os fatos impeditivos, isto é, a falta daqueles fatos 
que normalmente concorrem com os fatos constitutivos, falta 
que impede a estes de produzir o efeito que lhe é natural 
(Instituições de direito processual civil. Campinas: Bookseller, 
1998, v. 2, p. 451).

Meio ambiente - Lixo urbano - Depósito a céu 
aberto - Proibição - Art. 47, incisos II e III, da 
Lei nº 12.305/2010 - Risco de contaminação - 
Responsabilidade objetiva do município - Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei 

Orçamentária Anual - Disponibilidade financeira - 
Planejamento - Inserção das obras necessárias - 

Prazo suficiente - Multa - Pertinência e 
proporcionalidade - Sentença mantida

Ementa: Ação civil pública. Meio ambiente. Lixo urbano. 
Alocação de forma inadequada. Danos. Prova pericial. 
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Aterro sanitário irregular. Responsabilidade objetiva. 
Proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

- Em matéria de dano ambiental, vigora o princípio da 
responsabilidade objetiva, irrelevante a discussão de 
culpa. 

- A Constituição determina a elaboração do orçamento 
com base em três instrumentos legais: o Plano Plurianual 
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual (LOA). 

- Os três instrumentos direcionam a administração do 
orçamento no decorrer dos anos, sendo que o Plano 
Plurianual - PPA contém o programa de trabalho elabo-
rado pelo prefeito, sobretudo em relação a investimentos 
- dentre eles as obras - referentes ao período de quatro 
anos a contar do segundo ano de seu mandato. 

- A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO define metas 
e prioridades para a administração pública a partir do 
Plano Plurianual, assim como orientações para elabo-
ração da Lei Orçamentária. 

- Já a Lei Orçamentária Anual - LOA, elaborada pelo 
Executivo segundo as diretrizes aprovadas na LDO, esta-
belece a previsão de despesas e receitas para o ano 
seguinte. 

- Como confessado pelo recorrente, a questão do lixo 
urbano vem-se arrastando por três administrações, sem 
que nenhuma delas, ciente do processo judicial em curso, 
tenha sequer aventado sua inserção no orçamento das 
obras necessárias para solução da questão. 

- A Lei Orçamentária Anual é fruto do planejamento das 
atividades e dos projetos a serem desenvolvidos, mas, 
durante o exercício financeiro, podem surgir fatos que 
impliquem a necessidade de se redimensionar o plane-
jamento anterior. 

- Seria impraticável se o orçamento, durante a sua 
execução, não pudesse ser alterado objetivando contem-
plar situações não previstas quando de sua elaboração. 

- Para tal fim, os mecanismos disponíveis são a aber-
tura de créditos adicionais e a transposição, o rema-
nejamento ou a transferência de recursos de uma cate-
goria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, mediante prévia autorização legislativa, conforme 
preceitua o art. 167, V e VI, da CF/88. 

- O prazo assinado é suficiente para que o Município 
leve a cabo as providências ordenadas, mesmo porque 
a questão já perdura por período superior a nove anos, 
isso se levar em conta tão só o ajuizamento da demanda. 

- A população sofre os sérios danos diante da falta de 
ação do Município, que causa à biodiversidade e ao 

homem diversos males, com a dispersão de insetos, 
moscas, baratas, ratos, hospedeiros de doenças como 
dengue, leptospirose e a peste bubônica. 

- O Juízo pode impor multa ao Município, em montante 
suficiente e compatível com a obrigação, fixando-lhe 
prazo para o cumprimento. 

Em reexame necessário, sentença confirmada, prejudi-
cado o apelo.

REEXAME NECESSÁRIO/APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0273.
06.000965-4/001 - Comarca de Galileia - Apelante: 
Município de Galileia - Apelado: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Relator: DES. RAIMUNDO MES-
SIAS JÚNIOR

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em REEXAME NECESSÁRIO, CONFIRMAR A SENTENÇA, 
PREJUDICADO O APELO VOLUNTÁRIO 

Belo Horizonte, 14 de janeiro de 2014. - Raimundo 
Messias Júnior - Relator.

Notas taquigráficas

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÚNIOR - Trata-se de 
reexame necessário e apelação interposta pelo Município 
de Galileia contra a sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da Vara Única da Comarca de Galileia, que, nos 
autos da presente ação civil pública, julgou procedente 
o pedido, condenando o Município à obrigação de não 
fazer, consistente em se abster de depositar o lixo em área 
de preservação permanente ou nos três locais apontados 
na inicial, sob pena de multa, sem prejuízo da remoção 
dos detritos para local adequado. Além disso, deter-
minou a construção de um aterro sanitário para arma-
zenamento de todo o lixo da cidade, de acordo com as 
normas ambientais e prévia aprovação do órgão compe-
tente, iniciando-se as obras no prazo máximo de cento 
e oitenta dias, contados da publicação da sentença, sob 
pena de multa diária, e providenciar, de imediato, o isola-
mento da área que atualmente recebe os resíduos, impe-
dindo a presença de pessoas no local, a fim de evitar que 
sejam expostas a doenças, e, de resto, elaborar e executar 
o projeto de gerenciamento de resíduos, a se iniciar no 
prazo máximo de seis meses, com demonstração mensal 
da etapa de trabalho desenvolvida, sob pena de multa 
mensal de R$50.000,00 a ser suportada pelo ente estatal 
e seus dirigentes, solidariamente.

Com base no art. 14 da Lei 7.347/85, determinou 
a eficácia imediata da decisão, independentemente do 
trânsito em julgado. 

Salienta o Município que a decisão estabeleceu 
prazos impossíveis para cumprimento da obrigação 
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imposta e aplicou multas severas, em caso de descum-
primento, a serem suportadas pelo ente público e seus 
gestores. Argumenta ainda que o processo vem-se arras-
tando por três administrações, sendo que a decisão foi 
proferida em processo eleitoral, em que os gestores 
públicos têm uma série de restrições, dentre elas firmarem 
convênios e liberar recursos. Assevera que, na forma do 
art. 54 da Lei nº 12.305/10, a disposição final ambien-
talmente adequada dos rejeitos, observado o disposto no 
art. 9º, § 1º, deverá ser implantada em até 4 anos após 
a data de publicação desta lei, ou seja, em 02.08.2014. 
Sustenta que o projeto envolve elevado custo e ultrapassa 
a capacidade orçamentária. Ressalta que atualmente o 
lixo tem destinação correta, conforme laudo de f. 188, v, 
item 2.4, e que o custo do projeto foge à realidade orça-
mentária do Município. 

Pede o provimento do recurso, para flexibilizar a 
escolha de aterro ou consórcio, de acordo com a conve-
niência, além de adequar à realidade orçamentária e 
decotar a imposição de multa.

Contrarrazões às f. 267/282.
A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo não 

provimento do recurso. 
É o relatório.
Conheço do reexame e da apelação voluntária, 

atendidos os requisitos de admissibilidade.
Cinge-se a controvérsia à alocação, de forma inade-

quada, do lixo pelo Município, sem a obrigatória licença 
ambiental, causando danos à natureza e à população.

Depreende-se dos autos que a Municipalidade, no 
mínimo há nove anos, vem depositando lixo a céu aberto, 
de forma irregular, inclusive com grave risco de contami-
nação do solo e cursos d´água.

O laudo técnico de f. 187/190-v. demonstra que 
os resíduos sólidos coletados no Município são encami-
nhados para local não regularizado e são dispostos a céu 
aberto, sem nenhum critério técnico, envolvendo resíduos 
domiciliares, públicos e comercial (f. 188-v., itens 2.2 e 
2.3).

Conforme apurado, não há cerca de isolamento, 
identificação por placa e nenhum controle de acesso ao 
depósito de resíduos, além de se situar a 100 metros do 
núcleo populacional.

Ressalte-se que a resposta contida à f. 188-v., item 
2.4, mencionado pelo Município, apenas diz respeito 
ao lixo proveniente do serviço de saúde, que, ademais, 
necessita de informação de qual local é dispensado.

A Constituição Federal estabelece no art. 225, 
caput, o direito de todos ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado. É inegável que o depósito do lixo da 
população do Município réu polui o meio ambiente, pois 
são descarregados, a céu aberto, resíduos sólidos, sem 
adoção de qualquer tipo de técnica protetiva. 

Embora se reconheçam as dificuldades dos 
pequenos Municípios de se organizarem para dar trata-
mento adequado aos resíduos sólidos, não cabe argu-

mentar acerca da falta de recursos para apresentação de 
projetos de aterro ou de inclusão em consórcios de Muni-
cípios que já possuem aterro licenciado. 

Ademais, a questão da destinação de resíduos 
sólidos tem que ser tratada pelos administradores públicos 
como prioridade.

Diante de tal situação, incontestável é a responsabi-
lidade do Município, de forma objetiva, mesmo porque, 
na condição de ente do Poder Público, é responsável pela 
coleta de lixo e sua destinação final.

Depois, o argumento em torno da Lei nº 12.305/10 
não tem qualquer pertinência, uma vez que o art. 47 
define, de logo, que:

Art. 47. São proibidas as seguintes formas de destinação ou 
disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: 
I - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos 
hídricos; 
II - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resí-
duos de mineração; 
III - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 
equipamentos não licenciados para essa finalidade; 
IV - outras formas vedadas pelo poder público. 

Assim, não obstante o prazo assinalado pelo art. 54, 
o art. 47, ambos da Lei 12.305/10, veda, expressamente, 
a prática coibida pela sentença recorrida.

Lado outro, não é razoável supor que possa o Muni-
cípio, em detrimento de um meio ambiente ecologica-
mente equilibrado (art. 225 da CF/88), atuar no despejo 
de lixo de maneira descuidada.

A questão, ao contrário do que argumenta o Muni-
cípio, não se relaciona com opção de política, tampouco 
com disponibilidade financeira.

Observa-se que a Constituição determina a elabo-
ração do orçamento com base em três instrumentos 
legais: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Esses três instrumentos direcionam a administração 
do orçamento no decorrer dos anos. 

O Plano Plurianual - PPA contém o programa de 
trabalho elaborado pelo prefeito, sobretudo em relação a 
investimentos, referente ao período de quatro anos.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO define 
metas e prioridades para a administração pública a partir 
do Plano Plurianual, assim como orientações para elabo-
ração da Lei Orçamentária. 

Já a Lei Orçamentária Anual - LOA, elaborada 
pelo Executivo segundo as diretrizes aprovadas na LDO, 
estabelece a previsão de despesas e receitas para o ano 
seguinte. 

Por outro lado, não se aplica a cláusula da reserva 
do possível, porque a pretensão social de um meio 
ambiente equilibrado, preservado e protegido se afigura 
uma providência fundamental, estando, pois, em plena 
harmonia com as necessidades da população. 

Assim, não há ofensa aos princípios da separação 
dos poderes, da razoabilidade e da legalidade orçamen-
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tária, na determinação do Poder Judiciário para a imple-
mentação de medidas administrativas no âmbito do 
meio ambiente, com o fito de resguardar a integridade 
de direitos de estatura constitucional, quando flagrante a 
omissão do Município. 

Conforme confessado pelo recorrente, a questão 
do lixo vem-se arrastando por três administrações, sem 
que nenhuma delas, ciente do processo judicial em curso, 
produzisse prova de inserção no orçamento das obras 
necessárias para solução da questão.

Destaca-se que a lei orçamentária anual é fruto 
do planejamento das atividades e dos projetos a serem 
desenvolvidos. Durante o exercício financeiro, todavia, 
podem surgir fatos que impliquem a necessidade de se 
redimensionar o planejamento anterior. 

Seria impraticável se o orçamento, durante a sua 
execução, não pudesse ser alterado, objetivando contem-
plar situações não previstas quando de sua elaboração. 

Para tal fim, os mecanismos disponíveis são a aber-
tura de créditos adicionais e a transposição, o remane-
jamento ou a transferência de recursos de uma cate-
goria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, mediante prévia autorização legislativa, conforme 
preceitua o art. 167, V e VI, da CF/88. 

O prazo assinado é suficiente para que o Município 
leve a cabo as providências ordenadas, mesmo porque 
a questão já perdura por período superior a nove anos, 
isso se levar em conta tão só o ajuizamento da demanda. 

A população sofre os sérios danos que a falta de 
ação do Município causa à biodiversidade e ao homem, 
com a dispersão de insetos, moscas, baratas, ratos, 
hospedeiros de doenças como a dengue, a leptospirose e 
a peste bubônica. 

Como se vê do processado, o lixo acumulado 
produz um líquido denominado chorume, que atinge as 
águas subterrâneas (aquífero, lençol freático) e, além 
disso, contamina os solos e as pessoas que mantêm 
contato com os detritos.

No que tange ao alegado período eleitoral, deve 
ser ressaltado que, em 5 de outubro de 2014, os brasi-
leiros vão às urnas para escolher presidente da república, 
governadores, deputados federais, deputados estaduais 
e 27 senadores (renovação de um terço do Senado), 
conforme dados obtidos no endereço eletrônico http://
www.tse.jus.br/eleicoes/eleicoes-2014.

A Lei 9.504/97, que estabelece normas para elei-
ções, no art. 73, prescreve:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
[...]
VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos 
Estados e Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena 
de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos desti-
nados a cumprir obrigação formal preexistente para execução 
de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefi-

xado, e os destinados a atender situações de emergência e de 
calamidade pública;
[...]
§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, 
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remune-
ração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da admi-
nistração pública direta, indireta, ou fundacional. 

Assim, somente nos três meses anteriores a 5 de 
outubro de 2014, é vedada a transferência de recursos, 
com a ressalva em torno de obrigação formal preexistente 
para execução de obra ou serviço em andamento.

Por fim, quanto à multa fixada, é certo que o 
Juízo pode impor multa ao réu, em montante suficiente 
e compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo para 
o cumprimento.

Considerando que a função da multa é conter a 
obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação de 
fazer ou de não fazer, é possível sua execução de imediato, 
em conformidade com entendimento do STJ (REsp 
nº 699.495/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 05.09.2005). 

No mesmo sentido:

A astreinte deve, em consonância com as peculiaridades 
de cada caso, ser elevada o suficiente a inibir o devedor, 
que intenciona cumprir a obrigação, e sensibilizá-lo de que 
é muito mais vantajoso cumpri-la do que pagar a respec-
tiva pena pecuniária (REsp nº 1.185.260, Rela. Mina. Nancy 
Andrighi, 3ª Turma, DJ de 11.11.10). 

Agravo de instrumento. [...]. Artigo 225 da CF. - A concessão 
da liminar, na hipótese, não afronta qualquer dispositivo das 
Leis nº 8.437/92 e nº 9.494/97, considerando-se o entendi-
mento jurisprudencial já firmado no eg. Superior Tribunal de 
Justiça de que tais normas devem ser interpretadas restritiva-
mente (AgRg no Ag nº 701.863/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, 
DJ de 01.02.2006; AgRg no REsp nº 719.846/RS, Rel. Min. 
Félix Fischer, DJ de 01.07.2005). Outrossim, a concessão de 
liminar determinando a suspensão de todos os atos estaduais 
e municipais que tenham por objeto a aprovação do projeto 
de implantação de galpões industriais na área em questão 
não é invasão ou ingerência de poderes, na medida em que 
há sempre a possibilidade de revisão pelo Judiciário do ato 
administrativo lesivo, no caso, ao meio ambiente. A multa 
cominatória é igualmente devida e somente será exigida em 
caso de descumprimento da obrigação, inclusive em desfavor 
da Fazenda Pública. Precedentes. [...] Agravo de instrumento 
parcialmente provido. (TJSP - AI: 874067920118260000 SP 
0087406-79.2011.8.26.0000, Relator: Eduardo Braga, j. 
em 20.10.2011, Câmara Reservada ao Meio Ambiente, p. 
em 25.10.2011.)

Assim, na espécie, o valor da multa fixada é propor-
cional e pertinente para evitar a propagação do dano ao 
meio ambiente e à própria população.

De resto, o Juízo de origem não escolheu o local 
para construção do aterro, mas, tão só, determinou o 
armazenamento de todo o lixo da cidade, de acordo 
com as normas ambientais e prévia aprovação do 
órgão competente.
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Belo Horizonte, 21 de janeiro de 2014. - Caetano 
Levi Lopes - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CAETANO LEVI LOPES - Em juízo de admissi-
bilidade, verifico que a agravada, na contraminuta, asse-
verou que o recurso não pode ser admitido por falta de 
traslado da decisão agravada.

Verifico que realmente está ausente a mencio-
nada peça processual. Entretanto, os recorrentes fizeram 
o traslado de todo o feito da ação originária de pedido 
de recuperação judicial aforada pela agravada e, à 
f. 301-TJ, juntaram cópia da publicação feita no Diário do 
Judiciário eletrônico, a qual contém a íntegra da decisão 
combatida. Logo, não há ofensa ao disposto no art. 525, 
I, do CPC.

Assim, rejeito a preliminar e conheço do recurso 
porque presentes os requisitos de admissibilidade.

Os agravantes insurgem-se contra a decisão inter-
locutória trasladada à f. 301-TJ e que determinou a 
suspensão de todas as ações e execuções em curso 
contra a agravada até a entrega de laudo pericial nos 
autos da ação de recuperação judicial de empresa por 
ela aforada. Os recorrentes asseveraram não ser possível 
a suspensão antes de deferido o processamento da 
recuperação judicial. Entendem que a referida suspensão 
deve ser revogada.

Houve traslado de várias peças, porém sem 
destaque especial. Estes os fatos.

Em relação ao direito, o art. 6º da Lei nº 11.101, de 
2005, determina que o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de 
todas as ações e execuções em face do devedor.

Acerca do tema, eis a lição de Newton de Lucca 
na obra coordenada por ele e Adalberto Simão Filho 
(Comentários à nova lei de recuperação de empresas e 
de falências. São Paulo: Quartier Latin, 2005, p. 114):

Com muito espírito, o Papa dos Comercialistas Brasileiros 
dizia ser o juízo da falência ‘um mar onde se precipitam todos 
os rios’, aduzindo, didaticamente, que ‘nele concorrem todos 
os credores, embora de foro privilegiado; nele se arrecadam 
todos os bens do devedor; nele se discutem e resolvem todas 
as ações e reclamações sobre bens, interesses e negócios da 
massa falida, qualquer que seja o valor; pela forma por que a 
lei determina; nele se verificam e classificam os créditos; nele 
se partilha o produto dos bens do devedor comum entre os 
credores, respeitadas as legítimas preferências; nele prestam 
contas os síndicos e liquidatários; etc.’.

Nada mais natural, portanto, que a decretação da 
falência ou o deferimento do processamento da recupe-
ração judicial suspenda não apenas o curso da pres-
crição, como também o andamento de todas as ações e 
execuções em face do devedor, nelas incluídas as relativas 
aos credores particulares do sócio solidário.

A redação do art. 6º da Lei nº 11.101, de 2005, 
não deixa dúvida de que a decisão que defere o proces-

Recuperação judicial - Suspensão das ações e 
execuções em face do devedor - Deferimento -

 Inadmissibilidade - Art. 6º, § 4º, da Lei 
11.101/2005

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de recuperação 
judicial de empresa. Ausência de peça obrigatória. 
Inocorrência. Princípio da instrumentalidade das formas. 
Suspensão das ações em curso contra o devedor antes do 
deferimento da recuperação judicial. Art. 6º, § 4º, da Lei 
11.101, de 2005. Impossibilidade. Recurso provido.

- Não constitui ofensa ao disposto no art. 525, I, do CPC 
o traslado de cópia de publicação oficial com conteúdo 
integral da decisão agravada.

- O art. 6º da Lei nº 11.101, de 2005, dispõe que o 
deferimento da recuperação judicial suspende o curso 
da prescrição e de todas as ações e execuções em face 
do devedor.

- Logo, revela-se incorreta a suspensão mencionada antes 
de ser deferido o processamento da recuperação judicial.

Agravo de instrumento conhecido e provido para deter-
minar o prosseguimento das ações e execuções ante-
riormente propostas até ser, eventualmente, deferido 
o processamento da recuperação judicial, rejeitada 
uma preliminar.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0042.13.
001031-9/002 - Comarca de Arcos - Agravantes: Banco 
Safra S.A., Safra Leasing S.A. Arrendamento Mercantil e 
outro - Agravada: Transrita Ltda. - Relator: DES. CAETANO 
LEVI LOPES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na confor-
midade da ata dos julgamentos, à unanimidade, em DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, REJEI-
TADA UMA PRELIMINAR.

Com essas razões, confirmo a sentença, em reexame 
necessário, prejudicado o apelo voluntário.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES CAETANO LEVI LOPES e MARCELO RODRIGUES.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, 
EM REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O 
RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .


